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ATOS LEGISLATIVOS 
LE I N.« 10.405 D i 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

ftevoga a exigência de garantia de instância para interposição de recursos perante 
o liibuna» de Impostos e Taxas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo à se
guinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F l u a m levogtdos o parágrafo único do art igo 55 e o art igo 
66 da Lei n . 10 081, de 25 de abr i i de 1968. 

Artüo 2.° — E s t a i t i entrará ení vigor n a da ta de sua publicação, r e 
troagindo seus efeitos a l.° de ]UJho de 1971. 

Pa lac io dos Bandeirantes, 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E J , ^ 

Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda 
Pub l i c ada n a A5*c&í>ori& Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971. 

Ne l son íelert>eii da Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o , subst. 

L E I D E 3 Dl S E T E M B R O D E 1971 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, à Prefeitura Municipal de 
Ovianttia imóvel que especifica 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder, em como
dato, pelo prazo de 30 ( t r i n t a ; anos ã P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Orlândia, os pré
dios situados nesse município onde se a c h a v a m insta ladas a De legac ia de Polícia 
•e a Cadeia Pública, e respectivo terreno, caracter izado no desenho n. 1922, da P r o 
curadoria Gerai do Estado as-siir. descrito e con f rontado : 

Xnicia-se na .d i v i . i a corr. & nova Delegacia de Polícia, a 23,85m (vinte e 
três metros e o i t enta e c inco centímetros), do a l inhamento da R u a «3», e segue 
confrontando com o j a r d i m , na medida de 39,50m ( t r in ta e nove metros e c inquenta 
centímetros), até u m ponto rccu&ao a 8,70m (oito metros e setenta centímetros), do 
alinhamento da Aven ida «2», deste ponto, que é o canto d a parede da ant iga De l e 
gacia, deflete à d i r e i t a e segue iazenãc frente à A v e n i d a «2», n a med ida de 52,02m 
(cinquenta e dois metros e oois centímetros), até o ponto recuado a 8, l5m (oito 
metros e quinze centímetros; deste a l i nhamento ; deste ponto, que é o outro canto 
da parede da ant i ga Delegacia, deflete à d i r e i t a e .segue confrontando com outro 
jardim, n a medida de 39,75m ( tr inta e nove metros e setenta e c inco centímetros), 
até o canto da d iv i sa com o Fôste de Saúde, recuado a 23,40m (vinte e três metros 
e quarenta centímetros) do a l inhamento da R u a «5» ; deste ponto deflete à d i r e i t a 
e segue confrontando com o ros to de Saúde e a nova Delegac ia de Polícia, até o 
ponto in ic ia l , encerrando a áiea de 2061,30m2 (dois m i l e sessenta e u m metros 
e tr inta decímetros quadrados) . 

Parágrafo único — O imóvel, de cu j a cessão t r a t a este art igo, será 
destinado à instalação da Bio l i o teca Pública M u n i c i p a l , do Conse lho M u n i c i p a l de 
Cultura, do Museu Peãagóg.co e Geográfico, d a Corporação M u s i c a l e da Delegac ia 
de Recrutamento M i l i t a r . 

Ar t igo 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e condições 
que assegurem a «fetiva utilização dc imóvel p a r a o f i m a que se dest ina e que 
impeçam sua transferência, A qualquer título, est ipulando-se que, em caso de i n a 
dimplemento, será o contrato rescindido Independentemente de indenização por 
benfeitorias realizadas. 

Artigo 3.° — Está iei entrará em v igor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de setembro de 1971, 

L A U D O N A T E L 

Oswajdo M u l l e r da S i l v a , Secretário da Justiça 

Sérvulo M o t a L i m a , Secretário da Segurança Pública 
Pub l i c ada n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971, 

Ne lson f e t e r sen da Cos ta , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o , subst. 

L E I D E 9 D E Sfci.t-iVâlJKO » E l i * U 

Cá a denominação de " D r . Uba ldo Costa L e i t e " , ao 3." Ginásio Es tadua l de 
l taberaba , n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o 1.* — Passa a denominar-se " D r . Uba lao Costa Lei te o 3.° G i 

násio E s t a d u a l de I taberaba, n a C a p i t a l . 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figue iredo Ferraz , Secretária d a Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971 
Ne lson Petersen da Costa , D i r e t o r Admin i s t ra t i vo — Subst . 

L E I D E 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dã a denominação de " P r o f a . L a u r i n d a V i l l e l a de Andrade V i c e n t e " ao 2.° G r u p o 
Escolar de I r ap u ru 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denoui inar-se " P r o f a . L a u r i n d a V i l l e l a de A n -

diade V i c e n t e " o 2.° G r u p o Escolar de I r apuru . 
A r t i g o 2." — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Es ther de Figue iredo Fer raz , Secretária da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971 
Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I D E 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dá a denominação de " P r o f . Adrião B e r n a r d e s " ao Ginásio Es tadua l do J a r d i m 
d a Saúde, n a C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar -se " P r o f . Adrião B e r n a r d e s " o G i 

násio Es tadua l do J a r d i m d a Saúde n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Es the r de F igue i redo F e r r a * , Secretária da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971 
Ne lson Petersen d a Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I D E 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dec la ra ãrt u t i l idade pública a "Ação Soc ia l pa ra Promoção H u m a n a " com sede 
em C a t a n d u v a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Ê dec larada de ut i l idade pública a Ação Soc ia l pa ra 

Promoção H u m a n a , com sede em Ca tanduva . 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes?- 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l va , Secretário da Justiça 
Mário Romeu de L u c c a . Secretário d a Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 9 de setembro de 1971 
Ne lson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÊRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O D E 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

Pá nova redação aos art igos l.o e 3.o do Decreto » n-o 48.811, de l.o de 
novembro de 1967 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, i t e m X X I I I , d a 
Constituição do Es tado , com a redação d a d a pela E m e n d a n . o 2, de 30 de 
outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6 .0 do Decre to- le i n . o 3.365, 
de 21 de j u n h o de 1941. 

Dec r e t a : 

A r t i g o l . o — P a s s a m a ter a seguinte redação os art igos l . o e 3 .0 
Ho Ocreto n . o 48.811, de l . o de novembro de 1967. 

" A r t i g o l . o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m de ser 
lesapropriado pe la Fa z enda do Estado , por v i a amigável ou jud i c i a l , o imóvel 
[terreno e prédio) denominado "Edifício O l i v e i r a " , c om a área t o t a l de 600,00 
n2. constituído de 10 pavimentos, 2 lojas, garagem n o sub-solo, casa de máquinas 
! apartamento de ze lador ia, s i tuado n a A v e n i d a São João, n .os 1.237, 1.239 e 
.247, no ba i r ro da S a n t a Ifigênia — 5.o Subd is t r i t o do município e comarca d a 
Janital, necessário à instalação do F u n d o E s t a d u a l de Construções Escolares, 
!a Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, que consta pertencer a A n t o n i o 
e Toledo L a r a e outros, com as medidas e confrontações menc ionadas no m e -
iorial descrit ivo constante do processo n . o 29.376-67, da P rocurado r i a G e r a l do 
toado, a saber: 

" O terreno in ic ia -se no ponto n . o 1, no a l inhamento da A v . São 
são, n u m a distância de 25,00 m até o ponto n . o 2, i s to é, à esquerda de quem 
'gue pela A v . S&o João, sent ido c idade-ba i r ros . Daí, deflete à esquerda, n u m a 
stância de 39,20 m confrontando c o m quem de dire i to , até o ponto n . o 3 . 
ai. deflete à esquerda novamente e n u m a distância de 6,00 m até o ponto n . o 4, 
infrontanéo nos fundos com quem de d i re i to . D a i , deflete à esquerda e segue 
ima distância de 7,00 m , também confrontando c o m quem de dire i to até o 
ibto n .o 5. Daf, deflete à d i re i ta , n u m a distância de 16,20 m até o ponto n . o 6, 
nfrontando nos seus fundos com quem de d i re i to . D a i , deflete à esquerda e 
meffinma, distância de 28,20 m até o ponto n . o 1, onde teve início a presente 
scrição, e confrontando com quem de d i re i to . Isto tudo abrangendo u m a área 
600,00 m2 (seisecentos metros quadrados ) . 

A construção é constituída de u m edifício, erguido em c imento armado , 
n 2 lojas, garagem no sub-solo, com capacidade ap rox imada de 40 veiculos e 
lis 10 pavimentos, casa de máquinas e apar tamento de z e l a d o r i a " . 

" A r t i g o 3.o — As despesas com a execução do presente decreto c o r -
ao por conta óa ve rba 08.01.60.62.00.00, i t e m 4 .2 .1 .0 , da S e c r e t a r i a da 
ucação". 

A r t i g o 2.o — íatfi decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos B!ffi*feirantes, 9 de setembro de 1971. 

L A U D O NÁh>EL 
" Oswaldo Muller da. Silva, Secretário da Justiça 

Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária d a Educação 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 9 de setembro de 1971. 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A, 

D E C R E T O D F 9 D E S E T E M B R O DE 1971 

Altera a data da vigência do Decreto de 25 de agosto de 1971, que reestruturou 
os Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária no âmbito da 

Secretaria da Promoção Social 

L A U D O N A T E j u G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, d a L e i n . 9.717, de 30 
de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go 1." — F i c a a l te rada pa ra 1.° de jane i ro de 1972, a da ta da 
vigência a que se refere o art igc 22 do Decreto de 25 de agosto de 1971. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará i m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio Cos, Bande i rantes , 9 de setembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Mario Romeu De Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cado n a Casu C i v i l , aos 9 díe setembro dc 1971 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 9 D E S E T E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre aber tura de crédito sup lementar nos termos do art igo 7." da L d 
de 10 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D C E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

^)CQl'Ct&£ 
i 

A r t i g o .\"> — De conformidade com o disposto no art igo 7." d a L e i de 
10 de dezembro de 1970, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fazenda , à Administração 
Greral do Estado, u m crédito de C r$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos m i l 
cruze iros ) , suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação-
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